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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                           PL 196/2019 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Nobre Vereador José Francisco Martinez. 

    

Trata-se de Projeto de Lei que “Dispõe sobre denominação de “FAMÍLIA LIBANESA 

ANIS E ZAKIE FAKHREDDINE” um imóvel público de nossa cidade e dá outras providências. 

(Imóvel localizado na praça John Kenworth - Avenida São Paulo - Além Ponte)”. 

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

A matéria proposta, denomina imóvel público, vejamos: 

 

Art. 1º Fica denominada “FAMÍLIA LIBANESA ANIS E ZAKIE 

FAKHREDDINE“ O imóvel público localizado na Praça John Kenworth situada na 

Avenida São Paulo, altura do número 12 no Bairro Além Ponte, nesta cidade. 

 

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Família 

Libanesa Emérita". 

 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

No mérito, a matéria é de iniciativa legislativa concorrente da Câmara, versando sobre 

denominação de próprio público, nos termos do que dispõe a Lei Orgânica em seu art. 33, XII: 

 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 

as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte:  

[...] 

XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações. 

 

Ademais, em recentíssima decisão monocrática do Ministro Alexandre de Moraes 

proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 1.151.237, interposto pela Mesa Diretora 
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da Câmara Municipal de Sorocaba em face do Procurador Geral de Justiça do Estado de São 

Paulo, visando reforma do decidido nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

2182767-79.2017.8.26.0000, relatada pelo Desembargador Renato Sartorelli, declarou-se 

constitucional o inciso XII do artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba , 

destacando-se da decisão, publicada no DJU em 14/02/2019:  

 

O art. 33, XII, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba deve ser 

interpretado no sentido de não excluir a competência administrativa do Prefeito 

Municipal para a prática de atos de gestão referentes a matéria; mas, também, por 

estabelecer ao Poder Legislativo, no exercício de competência legislativa, baseada 

no princípio da predominância do interesse, a possibilidade de edição de leis para 

definir “denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações”. 

(...) 

Diante do exposto, com base no art. 21, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PARA DECLARAR A CONSTITUCIONALIDADE do 

art. 33, XII, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, concedendo-lhe 

interpretação conforme à Constituição Federal, no sentido da existência de uma 

coabitação normativa entre os Poderes Executivo (decreto) e o Legislativo (lei 

formal), para o exercício da competência destinada a “denominação de próprios, 

vias e logradouros públicos e suas alterações”, cada qual no âmbito de suas 

atribuições. 

Publique-se. 

Brasília, 9 de fevereiro de 2019. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES” (grifamos) 

 

Além do constante na LOM, o RIC, no art. 94, § 3º, normatiza sobre a formalidade das 

proposições que disponham sobre homenagens a pessoa, que deverão ser acompanhadas de 

justificativas com documento oficial de efetiva localização; dados biográficos; certidão de 

óbito, ou outro documento que comprove o óbito do homenageado: 

 

Art. 94. Os projetos deverão ser: [...] 

§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham homenagem a 

pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 

biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros e próprios 

públicos, deverão ser protocolizados obrigatoriamente com documentação oficial 

que comprove a efetiva localização da via, logradouro ou próprio público, devendo 

ainda estarem acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes documentos 

que comprove o óbito do homenageado: (Redação dada pela Resolução nº 470/2019) 

[...] 

IV - certidão de óbito. (Acrescentado pela Resolução nº 365, de 31 de março de 

2011) (g.n.) 
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Assim, observa-se embora o autor tenha juntado comprovantes de localização 

oriundos da internet, do Google Maps, constam anexos documentos oficiais que 

comprovam a existência do local, através da Lei Municipal que denominou a praça (Lei 

Municipal nº 131, de 1949); laudo de avaliação de imóvel e ofício tratando do espaço, o 

que, para este parecerista, preenche os requisitos do art. 94, § 3º, do RIC. 

 

Referente à discussão da matéria, que trata esta Proposição, estabelece o RIC: 

 

Art. 135. Sofrerão apenas uma discussão as seguintes proposições: 

[...] 

VII – projetos de lei sobre denominações de vias públicas, logradouros e 

próprios municipais. (g.n.) 

 

 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 24 de maio de 2019. 

 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos  

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


